
Jornal Mural diário produzido pela Divisão de Comunicação Social 
Redação: Christine Matos, Josie Marja, Lara Lagioia, Jéssica Xavier, 
Fernanda Farinha e Joana Medeiros 
Jornalista responsável: Isabelle Câmara - DRT/PE 2528 

deJaneiro24

Edição nº 2091
www.trf5.jus.br

comunicacaosocial@trf5.jus.br
Fotos:  Juliana Galvão e  

Marcos Costa 

Aniversariantes

QUINTA

Evite usar copos descartáveis

Os copos descartáveis têm como 
origem o petróleo, uma fonte não 

renovável, e causam grande impac-
to ambiental. Prefira garrafinhas 

ou canecas, que podem ser utiliza-
das para água ou outro líquido, no 

lugar dos descartáveis.
Fonte: http://tmf-ambientalista.blogspot.com 
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Edilson Nobre publica artigo em revista

Concurso para juiz federal substituto:

TRF5 divulga datas da perícia médica 
para candidatos portadores de deficiência

Distribuição de preservativos no NAS

Estagiário deve 
trazer comprovante 
de matrícula

Dia Nacional dos Aposentados

Comissão do 
XII Concurso 
de Juiz Federal 

Substituto da 5ª Re-
gião está convocando 
os candidatos inscri-
tos, que se declararam 
portadores de defi-
ciência, para a perí-
cia médica, que será 
realizada  no período 
de 29 a 31 de janeiro 
próximo, no Núcleo de Assistência 
à Saúde (NAS) do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região – TRF5. 
Os candidatos deverão compa-

recer à perícia 
médica, munidos 
dos documentos 
solicitados no 
edital de abertu-
ra do concurso. 
Os convocados 
devem chegar 
com uma hora de 
antecedência do 
horário marcado 
para o seu início. 

A relação dos candidatos, com o 
dia, horário e local da perícia mé-
dica encontra-se no edital Nº 05 – 
2013, publicado no site do TRF5 e 

do Cespe/UNB.
Prova objetiva – O resultado da 
perícia médica dos candidatos 
que se declararam portadores de 
deficiência e os locais e o horário 
de realização da prova objetiva 
seletiva serão publicados no Diário 
Oficial da União e divulgados na 
Internet, nos endereços eletrônicos 
http://www.cespe.unb.br/concursos/
trf5_12_juiz e http://www.trf5.jus.br, 
no link “Concursos”–“Magistrados”, 
na data provável de 14 de feve-
reiro de 2013. A primeira prova 
objetiva será realizada no dia 3 de 
março. 

O desembargador 
federal Edilson Pe-
reira Nobre Júnior é 
um dos autores com 
artigo publicado no 
volume 13 da Revis-
ta Latino-Americana 
de Estudos Consti-
tucionais. Dirigida 
pelo professor Pau-
lo Bonavides, uma 
referência em Direito 
Constitucional no 
Brasil, a publicação é 
uma edição especial comemora-
tiva do bicentenário da Consti-
tuição de Cádiz de 19 de março 
de 1812. “A função normativa na 
Constituição de Cádiz: uma aná-
lise comparativa frente à Cons-
tituição Imperial de 1824” é o 
título do artigo do desembarga-

Termina amanhã (25/01), o prazo 
para os estudantes das Univer-
sidades Federal e Federal Rural 
de Pernambuco apresentarem o 
comprovante de matrícula relati-
vo ao segundo semestre de 2012. 
De acordo com a supervisora do 
Setor de Acompanhamento de Es-
tágio de Nível Superior do Núcleo 
de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos (NDRH), Sônia Maurí-
cio, o documento é imprescindível 
para a permanência no estágio. 
Informações: 9839.

Com o objetivo de orientar servi-
dores, terceirizados e estagiários 
desta Corte, sobre o sexo seguro 
e a prevenção de doenças sexu-
almente transmissíveis, princi-
palmente durante o carnaval, o 
Núcleo de Assistência à Saúde 

(NAS) está realizando uma 
campanha com distribuição 
de preservativos. Para que o 
carnaval deixe um saldo po-
sitivo, o NAS recomenda boa 
alimentação, hidratação e higiene 
durante todo período momesco. 

A distribuição está sendo feita no 
Setor de Saúde, no Anexo III.

dor federal Edilson 
Nobre, que também 
é professor da Fa-
culdade de Direito 
do Recife. Aprovada 
pelas Cortes Gerais 
e Extraordinárias na 
Espanha de 1812, de 
acordo com o de-
sembargador fede-
ral Edilson Nobre, a 
Constituição de Cá-
diz (cidade portuária 
espanhola) vigorou 

no Brasil por 24 horas. A Carta foi 
decretada no dia 21 de abril de 
1821 e revogada no dia seguinte, 
por dois decretos de D. João VI. 
O magistrado acrescenta que a 
Constituição de Cádiz serviu de 
fonte de inspiração para as cons-
tituições liberais do século XIX.


